
INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A M O S  à  M e s a ,  n a  f o r m a
regimental, que seja oficiado ao Senhor
Prefeito Municipal, junto ao departamento
competente, sol ici tando estudos e
providências para a implantação de
Pontos de Apoio para Motoboys (Espaços
Motoboy) em locais estratégicos e de
grande circulação da cidade.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando, junto ao departamento competente, estudos e providências para a implantação
de Pontos de Apoio para Motoboys (Espaços Motoboy) em locais estratégicos e de
grande circulação da cidade.
 
Justificamos que os motoboys têm um papel muito importante no dia a dia da cidade,
principalmente com o aumento dos serviços de entrega. Esses profissionais passam muitas
horas nas ruas e, na maioria das vezes, não contam com locais adequados para descanso,
uso de banheiro ou recarga do celular.
 
A criação de Pontos de Apoio para Motoboys tem como objetivo oferecer uma estrutura
básica, com banheiros, acesso à internet, espaço para descanso e pontos de recarga,
garantindo mais dignidade, segurança e melhores condições de trabalho.
 
Além disso, esses espaços ajudam a organizar o uso das vias públicas, evitando que os
motoboys precisem permanecer em locais inadequados, contribuindo também para um
trânsito mais seguro e organizado.
 
Assim, a implantação dos Pontos de Apoio representa uma iniciativa simples, necessária e
importante para valorizar esses trabalhadores que prestam um serviço essencial à
população.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 19 de dezembro de 2025.

 
 
 

Ver. Bahia do Lava Rápido 
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VEREADOR 
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